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GABINETE DO MINISTRO DA REPÚBLICA
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

SOLAR DA MADRE DE DEUS
ANGRA DO HEROíSMO

Exmo. Senhor
Secretário-Geral
da Presidência do Conselho de Ministros

. RuaProfessorGomesTeixeira,4°
1399- 022 LISBOA

Sua Referência Sua Comunicação Nossa Referência Angra do Heroismo
19-12-2005

ASSUNTO:

458

43-2/33

DECRETO LEGISLA TIVO REGIONAL N° 3312005

Of"_A

ProcO

Encarrega-me Sua Excelência, o Ministro da República, de enviar a V. Ex3.para publicação em
Diário da República, o Decreto Legislativo Regional n° 33/2005, aprovado pela Assembleia
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, em 24 de Novembro de 2005.

Com os melhores cumprimenti P
O Chefe do pamnete

~t~ O~;.)j§~( JoaqUlm Vaz Cariano )

C/CONHECIMENTO:
Exmo.Senhor
Chefe do Gabinete de Sua Excelência
o Presidente da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores
Rua Marcelino Lima
9901- 858 HORTA

ASSEMBLEIAlEG!SLATIVADA
REGIÃOAUTÓNOMADOSAÇOHES

ARQUIVO

Entrada 3874 Prec. N° "\Ç))...
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ASSEMBLEIALEGISLATIVA DA
REGIÃOAUTÓNOMADOS AÇORES

Gabineteda Presidência

Artigo 3.°

Competências e Publicação

As referências feitas no Estatuto do Pessoal Dirigente ao Ministro das Finanças e ao Diário da

República reportam-se" na Região Autónoma dos Açores, respectivamente, ao membro do

Governo Regional que tem a seu cargo a área das finanças e ao Jornal Oficial.

Artigo 4.°

Norma Revogatória

São revogados a alínea b) do artigo 4.° e o artigo 11.° do Decreto Legislativo Regionaln.o

212005/A, de 9 de Maio.

Artigo 5.°

Entrada em Vigor

O presente diploma entra em vigor n~ dia séguint~ ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 24 de

Novembro de 2005.

O Presidente da Ass.embteiaLegislativa

da Regiã~ :.~~a dos Açores

~~
Fernando Manuel Machado Menezes

Assinado EmM:;]ra cb..HeroíS1D, aos 1900 cezeTbro d3 2ooS.
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